INDICAÇÃO Nº 
1461
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Estado de Segurança Pública, visando a instalação de um posto policial no Município de Buri.

JUSTIFICATIVA




O Município de Buri solicita a instalação de um posto policial em setor da cidade, de forma a abranger seis bairros, com uma população de aproximadamente 13000 habitantes.

O setor onde se pretende a instalação do posto policial, além de contar com três escolas e dois Postos de Saúde, tem apresentado crescimento populacional e necessita de atendimento policial adequado, que garanta segurança e tranqüilidade aos moradores.

A cidade possui um único destacamento da Polícia Militar e  uma delegacia de polícia, localizadas na região central do Município, que inviabiliza a ronda policial e o serviço prestado.

A instalação de mais um posto contribuirá para diminuir os índices de violência da localidade.

Os fatos nos foram trazidos pelo Prefeito João Domingues de Oliveira, do Município de Buri e são suficientes para justificar a presente propositura. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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